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REQUERIMENTO Nº,       DE 2019. 
(Do Sr. Rogério Correia) 

 
 

Requer a realização de uma Mesa 
Redonda desta Comissão na 
Assembleia Legislativa de Minas 
para debater a retomada das 
nomeações dos candidatos 
aprovados nos seguintes 
concursos públicos: Edital 
SEPLAG/SEE 02/2014, 03/2014, 
04/2014, 05/2014 e Edital SEE 
07/2017; bem como aplicação do 
piso salarial da educação 
estabelecido na Constituição 
Estadual e Nacional. 

 
 

  
 Senhora Presidente, 
  
 Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 24 XIII e 255 do 
regimento Interno, e com base na justificativa abaixo, que depois de ouvido o 
plenário desta Comissão, seja realizado, na cidade de Belo Horizonte no Estado 
de Minas Gerais, uma Mesa Redonda, a fim de ouvir representantes de entidades 
de classe e representantes do Poder Público Estadual acerca retomada das 
nomeações dos candidatos aprovados nos seguintes concursos públicos: Edital 
SEPLAG/SEE 02/2014, 03/2014, 04/2014, 05/2014 e Edital SEE 07/2017; bem 
como aplicação do piso salarial da educação estabelecido na Constituição 
Estadual e Nacional. 
 
 

  JUSTIFICAÇÃO 
 
 Proponho esta Mesa Redonda para debater a retomada das nomeações 
dos candidatos aprovados nos seguintes concursos públicos: Edital SEPLAG/SEE 
02/2014, 03/2014, 04/2014, 05/2014 e Edital SEE 07/2017; bem como aplicação 
do piso salarial da educação estabelecido na Constituição Estadual e Nacional. Tal 
solicitação se justifica em decorrência da existência de cargos vagos na rede 
estadual de ensino e todos os referidos editais estarem em vigor e a Rede 
Estadual necessitar destes profissionais para atender a demanda de nossas 
escolas. 
 Para esta Mesa Redonda, solicito que sejam convidados: 

1- Comissão de Educação da Assembleia Legislativa de Minas Gerais; 
2- Secretaria de Estado de Educação (SEE); 
3- Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG); 
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 4- Sindicato Único dos Trabalhadores do Ensino (SIND-UTE); 
5- Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ensino (CNTE); 
6- Central Única dos Trabalhadores de Minas Gerais (CUT-MG).  

 
 

 Sala das Comissões,      de abril de 2019. 
 
 Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Rogério Correia                         
Deputado – PT/MG                    


